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     DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2015, DE 18 DE DEZE MBRO DE 2015. 
 
 
 

 
Considera Facultativo o Ponto nas 
Repartições Públicas no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal. 
 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, RJ , no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 39, II, IV e V da Lei Orgânica 
Municipal e, art. 14, III, “a”, da Resolução nº 298 de 27 de dezembro de 1990; 
 
 
                                     RESOLVE: 
 
 
                                Art. 1º - É considerado Facultativo o Ponto nas Repartições 

Públicas do Poder Legislativo nos dias 23 de dezembro (quarta-feira), 24 de 

dezembro (quinta-feira), 28 de dezembro (segunda-feira), 29 de dezembro (terça-

feira), 30 de dezembro (quarta-feira) e 31 de dezembro (quinta-feira) do ano 

corrente. 

 

                                Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                 

 
  CÃMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-RJ, EM 18 DE DEZEM BRO DE 2015. 

 
 
 
 

ADEMYR GOMES FARIAS 
PRESIDENTE 


